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PORTARIA
PORTARIA Nº 495 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.
A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em 
consonância com a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo para compor a Comissão de Sindicância Ad-
ministrativa, cujo o objeto é a apuração do contrato de Dispensa nº 017/2017, cele-
brado entre o Município de Guapimirim e a Sociedade Empresária PA2 Comércio 
e Servidores de Artigos para Construção e Escritório LTDA, para prestação de ser-
viços de manutenção preventiva e corretiva nas unidades escolares do município:

SERVIDOR MATRÍCULA

Ana Cristina da Silva Costa 16756-11

Kaique Pereira Cabral 94188-11

Luciana Cardoso Domingos Batista 809-11

Art.2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação

Guapimirim, 10 de dezembro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

ERRATAS

ERRATA PORTARIA Nº 493 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.

A Portaria nº 493 de 09 de dezembro de 2024, publicada na edição nº. 1533 de 09 
de dezembro de 2024, do Diário Oficial, tem pela presente, por lapso de digitação 
a seguinte correção: 

Onde se lê: Nomear a Srª. ÂNGELA MARIA HENRIQUE OLIVEIRA, para o cargo 
comissionado de Chefe de Departamento, símbolo CCII, da Secretaria Municipal 
de Obras e Infra-Estrutura, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com 
a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023.

Leia-se: Nomear a Srª. ÂNGELA MARIA HENRIQUE OLIVEIRA, para o cargo co-
missionado de Chefe de Departamento, símbolo CCII, da Secretaria Municipal de 
Conservação, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 
de 28 de abril de 2023.
 

Guapimirim, 10 de dezembro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ERRATA PORTARIA Nº 494 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.

A Portaria nº 494 de 09 de dezembro de 2024, publicada na edição nº. 1533 de 09 
de dezembro de 2024, do Diário Oficial, tem pela presente, por lapso de digitação 
a seguinte correção: 

Onde se lê: Nomear o Sr. RODRIGO GONÇALVES DA SILVA, para o cargo comissio-
nado de Chefe de Departamento, símbolo CCII, da Secretaria Municipal de Obras 
e Infra-Estrutura, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 
1502 de 28 de abril de 2023.

Leia-se: Nomear o Sr. RODRIGO GONÇALVES DA SILVA, para o cargo comissionado 
de Chefe de Departamento, símbolo CCII, da Secretaria Municipal de Conservação, 
do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril 
de 2023.
 

Guapimirim, 10 de dezembro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETOS
DECRETO N° 2812 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617 – LOA/2024; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2024, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstra-
dos em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.07 10.122.0010.2.002 161 33.90.91 2.501.00 20.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 10 de dezembro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira
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DECRETO Nº 2813 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024 .

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.07 10.122.0010.2.002 162 33.90.92 1.501.00 380.000,00
02.07 10.122.0010.2.002 162 33.90.92 1.500.99 1.600.000,00
02.07 10.122.0010.2.002 161 33.90.91 1.500.99 1.450.000,00
02.01 04.122.0010.2.003 26 33.90.92 1.500.99 35.000,00

TOTAL 3.465.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRA-

BALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.07 10.122.0010.2.002 161 33.90.91 1.501.00 380.000,00
02.02 04.122.0010.2.010 50 31.90.11 1.500.99 400.000,00
02.02 04.122.0010.2.010 51 31.90.13 1.500.99 200.000,00
02.03 04.122.0010.2.010 77 31.90.11 1.500.99 400.000,00
02.03 04.122.0010.2.010 78 31.90.13 1.500.99 400.000,00
02.06 04.122.0010.2.010 128 31.90.11 1.500.99 200.000,00
02.06 04.122.0010.2.010 129 31.90.13 1.500.99 500.000,00
02.12 04.122.0010.2.010 416 31.90.11 1.500.99 800.000,00
02.12 04.122.0010.2.010 417 31.90.13 1.500.99 150.000,00
02.01 04.122.0010.2.010 35 33.90.49 1.500.99 35.000,00

TOTAL 3.465.000,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 10 de dezembro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

 
 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

O SECRETÁRIO da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO  no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 

que dispõe a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, 

resolve homologar a decisão da Comissão de Licitação, referente ao Processo 

Licitatório: 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico SRP N° 10/2024 

Processo nº 6643/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

gerenciamento do abastecimento, por meio de implantação, manutenção e 

administração de sistema informatizado, com uso de cartões magnéticos ou chip, 

bem como o fornecimento do combustível, de forma a atender a frota de veículos e 

equipamentos utilizados pela Prefeitura Municipal de Guapimirim. 

 

EMPRESA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 

CNPJ: 05.340.639/0001-30, situada na Rua Calçada Canopo, N° 11, 2° andar, Sala 

03, Centro de Apaio II, Alphaville, Santana de Parnaíba - SP, CEP: 065.410-78, que 

venceu com a proposta da taxa administrativa de (-) 5,01% (cinco vírgula zero um 

por cento negativos), no montante de R$ 7.167.628,44 (sete milhões e cento e 

sessenta e sete mil e seiscentos e vinte e oito reais e quarenta e quatro centavos). 

 

GUAPIMIRIM, 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

Carlos Alberto Guerra Martins 

 Secretário Municipal de Administração 

HOMOLOGAÇÃO

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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RESOLUÇÃO

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

AVISO

–

ATO DE AUTORIZAÇÃO 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 
A Secretaria Municipal de Educação de Guapimirim/RJ, neste ato representada pelo 
Sr. Ricardo de Oliveira Almeida, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela lei orgânica municipal, e de acordo com o que determina o art. 75 Inciso II da 
Lei 14.133/2021 considerando o que consta no Processo Administrativo n° 
8029/2024, que se trata de contratação de empresa para fornecimento de medalhas 
e troféus, vem AUTORIZAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO a contratação da empresa 
abaixo identificada conforme enquadramento realizado pelo agente de contratação:  
 
CONTRATADA: S.J. SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA – CNPJ 46.240.849/0001-33 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medalhas e troféus. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75 Inciso II da Lei 14.133/2021. 
 
VALOR: R$ 54.877,80 (cinquenta e quatro mil oitocentos e setenta e sete reais e 
oitenta centavos) 
 
 
 

Ricardo de Oliveira Almeida 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula:1368363-12 
 
 

Guapimirim, 09 de dezembro de 2024. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 

 

CIDADE DE

BOLETIM
INFORMATIVO
OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE
GUAPIMIRIMwww.guapimirim.rj.gov.br

2024

Assinatura digital


		2024-12-10T16:23:13-0300
	MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ:13478151716




